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e) Pela assinatura de um mandatário ou procu-
rador da Sociedade, nos termos dos respectivos
poderes.

2 — Em assuntos de mero expediente bastará a assi-
natura de um dos vogais executivos do conselho de
administração.

Artigo 17.o

Fiscal único

1 — A fiscalização da actividade social é exercida por
um fiscal único, eleito em assembleia geral, que também
elege o suplente.

2 — O fiscal único e o seu suplente são revisores ofi-
ciais de contas ou sociedades de revisores oficiais de
contas.

Artigo 18.o

Competência do fiscal único

Além das competências constantes da lei, cabe espe-
cialmente ao conselho fiscal:

a) Emitir parecer acerca do orçamento, do balanço,
do inventário e das contas anuais;

b) Alertar o conselho de administração para qual-
quer assunto que deva ser ponderado e pro-
nunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja
submetida por aquele órgão.

Artigo 19.o

Dissolução e liquidação

A Sociedade dissolve-se nos termos da lei.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 95/2001
de 23 de Março

O Decreto-Lei n.o 50/99, de 16 de Fevereiro, sus-
pendeu pelo prazo de dois anos o Plano Director Muni-
cipal de Vila Nova de Foz Côa, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 2/95, de 13 de Janeiro,
o Plano Director Municipal de Pinhel, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 83/95, de 1 de
Setembro, o Plano Director Municipal de Figueira de

Castelo Rodrigo, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 33/95, de 10 de Abril, e o Plano Director
Municipal de Meda, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 137/95, de 14 de Novembro, na
área delimitada na planta anexa àquele diploma, sujei-
tando aquela área a medidas preventivas pelo mesmo
prazo de dois anos.

Considerando que o prazo previsto nos artigos 1.o
e 2.o do referido decreto-lei poderá expirar sem que
estejam definidas as adequadas medidas de gestão para
a área, e que merecerão enquadramento de acordo com
a nova lei de bases do património cultural, e tendo em
conta que é de reconhecido interesse nacional a pre-
servação do conjunto de gravuras rupestres do vale do
Côa, bem como de todo o património cultural e pai-
sagístico envolvente, impõe-se a prorrogação dos prazos
previstos no referido diploma legal.

Considerando o disposto nos artigos 7.o e 8.o do
Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação

Os prazos previstos nos artigos 1.o e 2.o do Decre-
to-Lei n.o 50/99, de 16 de Fevereiro, são prorrogados
por seis meses.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a 22 de Fevereiro
de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — José
Estêvão Cangarato Sasportes.

Promulgado em 12 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


